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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

GUAPORÉ/RS E A EMPRESA NGM 

CONTRUÇÕES LTDA 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita na Av. 

Sílvio Sanson, nº 1135, Guaporé/RS, CNPJ nº 87.862.397/0001-09, neste ato representado por seu 

PREFEITO MUNICIPAL, SR. VALDIR CARLOS FABRIS, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NGM CONTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ  nº 

32.540.413/0001-55, estabelecida na Rua Aurora, nº 1176, Bairro São Cristóvão, na cidade de 

Guaporé/RS, CEP 99.200-000, telefone (54) 99903 4372 e e-mail: 

contrutorachaves.ngm@gmail.com; pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato, constante das seguintes 

cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é o processo n° 18/2024, dispensa por justificativa n° 02/2024, 

com fornecimento de material e mão de obra, para a  EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO 

EM CONCRETO ARMADO,NA RUA JAIRO BRUM, ESQUINA COM A RUA 

SALGADO FILHO, QUADRA 70,, BAIRRO SANTO ANDRÉ, COM COMPRIMENTO 

TOTAL DE 74,8 METROS INCLUSO ALA E VOLUME DE 101,53 M³ DE CONCRETO, 

COM O VALOR TOTAL DE R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS) SENDO R$ 438.773,73 COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E 11.226,27 COM RECURSO LIVRE, PRAZO 

DE 2 (DOIS) MESES PARA A EXECUÇÃO, CONFORME PROJETO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO., tudo conforme Projeto Básico, 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

ITEM QTDE. UN DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNITÁRIO (R$) 
VALOR TOTAL  

(R$) 

01 01 UN EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO EM 

CONCRETO ARMADO, NA RUA JAIRO 

BRUM, ESQUINA COM A RUA SALGADO 

FILHO, QUADRA 70, BAIRRO SANTO 

ANDRÉ, COM COMPRIMENTO TOTAL DE 

74,8 METROS INCLUSO ALA E VOLUME 

DE 101,53 M³ DE CONCRETO, 

CONFORME PROJETO, MEMORIAL 

DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO 

FINANCEIRO 

450.000,00 450.000,00 

VALOR TOTAL R$ 450.000,00 

mailto:contrutorachaves.ngm@gmail.com
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência. 

1.3.2. A Proposta do contratado. 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da 

Autorização de Serviço. 

2.2. A vigência deste Contrato se inicia a partir da emissão do mesmo, e terá validade até 30 de 

novembro de 2024, podendo ser prorrogado através de solicitação da Secretaria de Planejamento, 

com a devida justificativa. 

2.3. O prazo de execução da obra é vinculado conforme projeto, memorial descritivo e cronograma 

físico financeiro. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

3.2. Conforme memorando n° 393/2024, o gestor, o fiscal e o suplente do presente contrato serão 

Gestor - Gerson Ricardo Bedin 

Fiscal - Tiago Noal 

Suplente - Gean Carlos de Oliveira  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

 

5.1. O valor TOTAL da presente contratação é de R$ 450.000,00, onde R$ 281.819,28 refere-se aos 

materiais e R$ 168.252,23 refere-se a mão de obra. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 

a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados. 

 

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 
                  Totais -> 168.252,23 281.819,

28 
450.071,51   
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

 

6.1. O pagamento será realizado através de NOTA DE EMPENHO, de acordo com o cronograma 

físico-financeiro, após a execução, mediante medição em vistoria realizada pela Secretaria de 

Planejamento., através do Banco Sicredi, Agência 0136, Conta Corrente nº 00003827-5. 

6.2. A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão encaminhadas à 

Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. O pagamento será realizado em 

duas parcelas conforme medição a ser realizada pela Secretaria Municipal de Coordenação, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico. 

6.3. O Município efetuará a Retenção Previdenciária, nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os 

percentuais adicionais, quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03. 

6.4. O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), 

referente à mão de obra, conforme legislação 

6.5. O processo para pagamento deverá ser encaminhado à Secretaria da Fazenda do Município de 

Guaporé, devendo a CONTRATADA anexar às cópias das guias de recolhimento do FGTS e do 

INSS, acompanhadas da GEFIP referente folha de pagamento dos seus funcionários ligados 

diretamente à obra. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da média dos índices do IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
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8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Apresentar ao Setor de Projetos, antes do início da execução, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) quitada, da execução 

da obra objeto deste contrato. 

9.3. Responsabilizar-se técnica e financeiramente por todos os equipamentos, ferramentas, dispositivos 

de sinalização e equipamentos de segurança individual incluindo todas as recomendações 

fornecidas pelos fabricantes, dos equipamentos acerca de seu funcionamento e operação a fim de 

permitir sua adequada utilização. 

9.4. Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e em especial, ao disposto na 

NR-18. 

9.5. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas, conforme determina a legislação em vigor. 

9.6. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários, no serviço sob sua 

responsabilidade, independente das penalidades cabíveis. 

9.7. Participar à Fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou situação que possa impedir, em parte ou 

no todo, a conclusão dos serviços, em relação ao Cronograma, indicando as medidas para corrigir 

o problema. 

9.8. Manter o canteiro de obras limpo, fazendo a remoção periódica de restos de materiais. O transporte 

do entulho fica a cargo da contratada. Será de responsabilidade da empresa contratada a disposição 
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final do entulho e restos de materiais em local aprovado pela fiscalização e pelos órgãos 

ambientais. 

9.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à energia elétrica e água, sendo 

de obrigação da mesma a ligação destes serviços (se necessário) durante a execução da obra. 

9.10. Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás de identificação dos 

prestadores de serviço. 

9.11. A empresa deverá supervisionar e fiscalizar as atividades dos seus prestadores de serviços, através 

de pessoa paga às suas expensas, fornecendo ao CONTRATANTE, mensalmente, RELATÓRIO 

MENSAL DE EXECUÇÃO. 

9.12. A empresa deverá ressarcir o contratante de eventuais danos causados a este ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus prestadores de serviço. 

9.13. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente a legislação trabalhista, dissídios e ou 

acordos coletivos/individuais dos Sindicatos das Categorias as quais seus funcionários pertençam, 

bem como excluir o Município da responsabilização de eventuais acidentes de trabalho, 

indenizações ou direitos trabalhistas dos funcionários da contratada. 

9.14. O (A) CONTRATADO(A) assume integral responsabilidade Civil, Criminal e Trabalhista por 

danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço, ora 

contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição. 

9.15. Apresentação da Matrícula da obra no CEI (Cadastro específico no INSS), referente ao objeto 

contratado. No caso de obra que não necessite de matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS), 

a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida pelo CONTRATANTE, 

sendo dispensada a apresentação da Guia de Previdência Social (GPS). 

9.16. A contratada se abstém da contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como de menores de 18 (dezoito) anos para exercer 

atividades noturnas, insalubres ou perigosas. 

9.17. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA FISCAL, os valores referentes 

às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de Renda. 

9.18. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.20. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

9.21. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
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municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato 

unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 

ou a incapacidade de correção. 

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de descumprimento 

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 

rege a matéria; e 

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 

até que a situação seja regularizada. 

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 

aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo 

o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

12.10. O contratante poderá ainda: 

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes 

em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação orçamentária: 

12.02 – 1.080 – Obras de Infraestrutura no Arroio Barracão 

4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento – 7857 

Fonte de Recurso: 1711 – Demais Transferências Obrigatórias não decorrentes de repartições de receitas 

Desdobramento da Fonte: 1344 – MIDR – Ações de Defesa Civil 

Valor R$:438.773,73 

12.02 – 1.080 – Obras de Infraestrutura no Arroio Barracão 

4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento – 7858 

Fonte de Recurso: 1500 – Recursos não vinculados de impostos 

Desdobramento da Fonte: 001 – Recurso Livre Adm. Direta Mun. 

Valor R$:11.226,27 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: 

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Guaporé/RS, com renúncia expressa de 

qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste   Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

Guaporé/RS, 02 de janeiro de 2024. 
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NGM CONTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 

 

 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ/RS 

VALDIR CARLOS FABRIS  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE  

 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

____________________________ 

 

RODRIGO DE MARCO 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 71.020 
 

  
 

 


